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WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
05/11/1991, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CPF nº 013.005.625-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1281550868, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado a na  RUA CARLOS CONCEICAO, 
352, COND AMPARO RIVERSIDE CASA 13, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, 
BA, CEP 42700000, BRASIL. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial COMPAC ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29203254206, com sede Avenida Luis Viana Filho, 006462, 
Sala 1607 Setor East, Patamares Salvador, BA, CEP 41680400, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 10.593.378/0001-08, delibera ajustar a 
presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE 
ENERGIA ELETRICA, SERVICOS DE ARQUITETURA, OBRAS DE URBANIZACAO 
DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS, PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS, OBRAS DE FUNDACAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICA, PORTOS E AEROPORTOS, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS DE 
ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, 
VEICULOS, CACAMBAS E SERVICOS DE ENGENHARIA,TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS,LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS E ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE.. 
 

CNAE FISCAL 
 

4120-4/00 - construção de edifícios 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
4391-6/00 - obras de fundações 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
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7112-0/00 - serviços de engenharia 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
 
 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
05/11/1991, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CPF nº 013.005.625-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1281550868, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na  RUA CARLOS CONCEICAO, 
352, COND AMPARO RIVERSIDE CASA 13, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, 
BA, CEP 42710-120, BRASIL 
 
Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial COMPAC ENGENHARIA 
LTDA , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29203254206, com sede AVENIDA LUIS 
VIANA FILHO, 006462, SALA 1607 SETOR EAST, PATAMARES, SALVADOR, BA, 
CEP 41.680-400., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
10.593.378/0001-08, delibera em consolidar seu contrato nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade tem a denominação social de COMPAC ENGENHARIA LTDA, e funciona ao 
AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 006462, SALA 1607 SETOR EAST, PATAMARES, 
SALVADOR, BA, CEP 41.680-400. 

Paragrafo Único: Nome fantasia COMPAC ENGENHARIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social é de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), já subscrito e integralizado pelo 
sócio em moeda corrente do País, e distribuído da seguinte forma:  

SÓCIA         QUOTAS          TOTAL R$                 % 

WILSON CERQUEIRA LIMA 
FILHO 

3.000.000 R$3.000.000,00 100 

 --------------- -------------------- ------------ 

TOTAL 3.000.000 R$3.000.000,00 100 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

O objetivo da Sociedade é: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, SERVICOS 
DE ARQUITETURA, OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE 
FUNDACAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICA, PORTOS E AEROPORTOS, 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS DE ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU 
INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, CACAMBAS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA,TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO 
PERIGOSOS,LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS E ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.. 
 

CNAE FISCAL 
 

4120-4/00 - construção de edifícios 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
4391-6/00 - obras de fundações 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
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CLAUSULA QUARTA 

A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. 
 
Paragrafo Único: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA  

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia única WILSON 
CERQUEIRA LIMA FILHO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está 
dispensado da prestação de caução. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete 
o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e 
orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, 
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, 
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa 
e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a 
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade poderá quando servir aos seus interesses, abrir Filiais, Agências ou Escritórios, 
em qualquer parte do Território Nacional. 
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CLÁUSULA SETIMA 

O Prazo da duração da Sociedade e por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA 

Fica eleito o Foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para qualquer ação Fundada neste 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sócio 
único, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas 
as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DECIMA  

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas 
e designara o administrador, quando for o caso. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação 
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso do sócio, com 
observância da Lei nº 10.406/2002. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
SALVADOR/BA, 25 de julho de 2024. 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO 
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